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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90006/2026 e Processo Administrativo Nº 024/2026 
CONTRATO Nº 026/2026/PMFS-PI 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO SANTOS-PI, E A EMPRESA IDEAL 
SUPORTE LTDA - ME, PARA AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS CELULARES SMARTPHONE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
SANTOS – PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplicio Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº 286.785.243-91, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a empresa IDEAL SUPORTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
26.861.657/0001-37  - IE: 19.620.468-2, estabelecida na cidade de Francisco Santos - PI, à Av. 
Chagas Rodrigues, n° 110, Centro, CEP: 64645-000, e-mail: idealsuportee@hotmail.com; fone: 
(89) 99422-5703, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por 
Fernando Iago Rodrigues de Barros, inscrito no CPF sob o nº 028.810.303-35, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força 
do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 
14.133/2021,  CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 
instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
objetivando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos celulares smartphone para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Santos 
– PI, de acordo com as especificações constante do Termo de Referência e da Proposta da 
Contratada, integrantes do Procedimento Licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na 
Dispensa de Licitação Nº 90006/2026 e Processo Administrativo Nº 024/2026, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e das demais normas aplicáveis e suas 
alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição de aparelhos celulares smartphone para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Santos – PI, nas 
quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste 
Aviso de Contratação Direta, como se aqui estivessem transcritos. A Dispensa identificado no 
preâmbulo e a proposta vencedora, integram este instrumento, independente de transcrição, 
conforme especificações e quantitativos abaixo discriminados e proposta final da 
CONTRATADA: 

Planilha: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

01 SMARTPHONE, TELA TAMANHO: 6,88" Unidade 36 Xiaomi R$ 1.190,00 R$ 42.840,00 

mailto:idealsuportee@hotmail.com
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TECNOLOGIA: LCD TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 
TELA: 120Hz RESOLUÇÃO: (1640 x 720) HD+ 
DENSIDADE DA TELA: 260ppi RECURSOS DA 
TELA Brilho típico = 450nits Brilho máximo = 
600nits Taxa de amostragem de toque = 
240Hz Proporção da tela = 20:9 Contraste = 
1500:1 Gama de cores = 70% NTSC CPU: 
UNISOC T7250 ARQUITETURA DA CPU: 2 x 
A75@1.8GHz + 6 x A55@1.6Ghz TIPO DE 
PROCESSADOR: Octa Core VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: Até 1.8GHz GPU GRÁFICA: 
Mali-G57  CÂMERA RESOLUÇÃO DA CÂMERA 
FRONTAL: 8MP RESOLUÇÃO DA CÂMERA 
TRASEIRA: 32MP + QVGA TIPO DE FOCO 
(CÂMERA TRASEIRA): PDAF ZOOM: Digital 10x 
RESOLUÇÃO EM GRAVAÇÃO DE VÍDEOS 
(CÂMERA FRONTAL): 1080p em 30 Fps | 720p 
em 30 Fps. RESOLUÇÃO EM GRAVAÇÃO DE 
VÍDEOS (CÂMERA TRASEIRA): 1080p em 30 
Fps | 720p em 30 Fps. RECURSOS DA CÂMERA 
FRONTAL: Disparo com toque na tela e 
programado Modo Retrato Modo Noturno 
Modo Embelezador Modo Time-lapse 
RECURSOS DA CÂMERA TRASEIRA: Disparo 
com toque na tela e programado Modo 
Retrato Modo Noturno Modo Embelezador 
Modo Time-lapse Modo 32MP Dupla câmera 
com IA RECONHECIMENTO FACIAL: Sim 
MEMÓRIA RAM (GB): 4GB EXPANSÃO 
MEMÓRIA RAM VIRTUAL (GB): 4GB 
MEMÓRIA INTERNA (GB): 128Gb MEMÓRIA 
EXPANSÍVEL (Micro SD): Sim REDE / BANDAS 
NÚMERO DE SIM: Suporta 2 Nano SIM + 1 x 
Cartão Micro SD TIPO DE SLOT DE SIM: Duplo 
Nano SIM CONEXÕES: 4G / 3G / 2G 2G GSM: B2 
/ B3 / B5 / B8 3G WCDMA: B1 / B2 / B4 / B5 / B8 
4G LTE FDD: B1 / B2 / B3 / B5 / B7 / B13 / B18 / 
B19 / B26 / B28 / B66 4G LTE TDD: B38 / B40 / 
B41 5G NR: N/ CONECTIVIDADE CONECTOR DE 
ENTRADA: USB LOCALIZAÇÃO: 
GPS/Beidou/Glonass/Galileo/QZSS CONECTOR 
DE FONE DE OUVIDO (3.5mm): Sim, P2 3.5mm 
VERSÃO DE BLUETOOTH: Bluetooth 5.2 
PROTOCOLOS WI-FI: IEEE 802.11/a/b/g/n/ac 
SUPORTE WI-FI: Wi-Fi 2.4GHz | Wi-Fi 5GHz WI-
FI DIRECT: Sim WI-FI DISPLAY: Sim NFC: Não 
SUPORTE A OTG: Sim SISTEMA OPERACIONAL 
TIPO: Android 15 Sistema operacional 
devidamente personalizado e otimizado com 
funcionalidades exclusivas. VERSÃO: Android 
15 POTÊNCIA MÁXIMA DE CARREGAMENTO 
(W): 15W CARREGAMENTO SEM FIO: Não 
REMOVÍVEL: Não CAPACIDADE DA BATERIA 
(mAh): 5200mAh 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
R$ 42.840,00 (quarenta e dois mil, 

oitocentos e quarenta reais) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 42.840,00 (quarenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores na 
proposta vencedora. 
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente a 
realização dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais 
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à 
prefeitura municipal, comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias da mão 
de obra envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto 
a Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art.140, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. 
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte da Administração. 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
falta na realização dos serviços. 
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V) 
3.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses; 
15.2 Após o interregno de um ano, os preços inicialmente contratados poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em 
conformidade com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 10/301/0014/2612 – Manutenção 
da Secretaria de Saúde. 

Material Permanente. 
600 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS, proveniente do Governo Federal – 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 
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621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Estadual. 

10/301/0014/2601 – Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde - 
FMS. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias, a contar da data da ordem de 
compra emitida por servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo 
devidamente assinado, sob pena de incorrer em penalidades legais. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (dia) dias após ciência da autorização de fornecimento. 
Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo 
estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de 
atraso nas entregas. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 
fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega 
será nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados inclusive municipais. 
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos 
do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido. 
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 
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e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados; 
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 

8.1.1 Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato. 
8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, 
sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência 
prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2. Fica designada a servidora Josemaria de Sousa Santos, portadora do RG nº 1.687.113 SSP/PI 
e do CPF nº 909.366.713-00, e-mail: josemaria06babara@gmail.com, telefone (89) 98102-8573 
e matrícula nº 000250, como a “gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a 
execução do fornecimento; 

mailto:josemaria06babara@gmail.com
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10.1. Fica designada a servidora Rosa Maura de Lima Carvalho Nascimento, CPF nº 
041.155.313-55, e-mail:  analivialohan@gmail.com, telefone (89) 98108-9353, e Matrícula nº 
00570, como a, “gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento na impossibilidade da titular; 
10.2. Fica designada a servidora Juliana de Sousa Cruz, portadora do RG nº 3.678.332 SSP-PI 
e do CPF 054.494.433-07, e-mail: nerandasousa@gmail.com, telefone (89) 99414-8698 nº 
000629, como a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento; 
10.3. Fica designada a servidora Iara Raile de Oliveria Santos, CPF nº 033.509.503-88, e-mail: 
iararaile0714@gmail.com, telefone (89) 99403-2519 e matrícula nº 00701, como a qual 
acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 
10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por 
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto 
contratado que não esteja de acordo com as exigências do Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto 
eventualmente fora da especificação. 
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
sewrviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
10.11. Os produtos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
10.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
fornecimentos, por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as 
instalações da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações 
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estabelecidas nas normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa: 

11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução 
do contrato, não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o 
contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as 
seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA SUSTENTABILIDADE 
15.1. A contratada deverá observar no que couber, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

15.1.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
15.1.2. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenament 

15.2. oferecer a destinação ambientalmente adequada aos recipientes reutilizáveis, sob sua 
responsabilidade, classificando-os como resíduos sólidos, após o término de sua vida útil, em 
conformidade com o Guia de Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível em 
<https://www.gov.br/agu/pt- 
br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf>. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato; 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

16.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
16.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.5.3. indenizações e multas. 

16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE 
17.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.gov.br/agu/pt-
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que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar 
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus 
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
18.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– GARANTIA DO OBJETO 
19.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de bens comuns; 
19.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes;  
19.3. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo; 
19.4. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso 
constatado algum vício ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a 
Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo 
seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de 
acordo com o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei; 
19.5. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 
a Contratante; 
19.6.  Os produtos deverão ter a garantia mínima de 06 (seis) meses ou a garantia do 
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior 
ao acima mencionado, sem custo à Administração; 
19.7. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra 
quaisquer defeitos de fabricação, de transporte e descarga no local de entrega, devendo o 
fornecedor substituir, por sua conta, os que forem considerados inadequados às 
especificações, recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso 
regular e adequado; 
19.8. Os produtos fornecidos deverão obedecer ao disposto no artigo nº 31 da Lei Federal nº. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 
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produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores”; 
19.9. Não haverá quaisquer acréscimos de pagamento pelo CONTRATANTE em virtude de 
cobertura da garantia do objeto, por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Francisco Santos – PI, 20 de abril de 2026. 
 

 
_______________________________ 

Município de Francisco Santos/PI 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 
 

______________________________ 
Ideal Suporte LTDA – ME 

FERNANDO IAGO RODRIGUES DE BARROS 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 

 
 

A Procuradoria do Município atesta 
que o contrato preenche os 
requisitos legais, em atendimento as 
normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Procuradoria do Município 
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